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PORTARIA N.º 062, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

Revoga a Portaria nº 056, de 12 de junho de 2025. 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Três Lagoas –
TRÊS  LAGOAS  PREVIDÊNCIA,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  definidas  no  artigo  23  da  Lei
Municipal n. 2.809, de 18 de março de 2014, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 056, de 12 de junho de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Três Lagoas, data da assinatura digital. 

DIRCEU GARCIA DE OLIVEIRA JUNIOR 

Diretor Presidente 
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